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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Estado de Minas Gerais 

~~~=~~=~~i~1~ 

"Autoriza a permuta de terreno entre a 

Prefeitura l'llu.nicipal de Santa Luzia e 

o Estado de Mi11aS Gei"ai s 11 º 

A Cântara liltmicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se -

guinte Lei: 

Art. lº - De conformidade com o Artigo 99, item I, letra "b", da 

Lei Complementar nQ 03/72, fica o Prefeito autorizado a permutar com o 

Estado de IViinas Gercds, uma àrea de terreno de 5. 208, 00 m2 º (cinco mil, 

duzentos e oito metros quadrados), localizada no Bairro Frimisa, con 

forme Escritura 118-A fls. 75/7'6 do CartÓrioCrdo 1~ Oficio e Registro 1 

n. 1/7224 fls. 40 Livro 2 A.A do Registro de Imóveis desta Comarca de 

propriedade do Município com outra àrea de 3.952,00 m2. (três mil, no

vecentos e cinquenta e dois metros quadrados) de propriedade do Estado 

de Ivlinas Gerais, localizada no Pélrque Boa Esperança, 8. Rua Benedito 

Frei:beo 

Parágrafo unico - A àrea de propriedade do IvlunicÍpio tem seus 

limites e confrontações pela frente com 84.00 metros com à Avenida ' 

João Claudio de Sa.les, .Pelos ftu1dos numa extensão de 84.00 metros com 

à Rua Antonio Soares Diniz e pelos lados numa extensão de 62.00 metrqs, 

conforme registro suprao 

A àrea de terreno de propriedade do Estado de IV!inas Gerais tem 

seus limites e confrontações, pela direita com o Colégio Estadual "Ge

raldo Teixeira da Costa", pela esquerda com o Colégio Estadual "Pro 

fessor Domingos Ornelas" 9 pela frente com à Rua Benedito Freire e pelos 

fundos com à Rua Sebastão Ferreira de Pinho. 
' , 8 Art. 2Q - As areas permutadas :foram avaliadas em Cr'~ 80.000,00 

(Oitocentos e oitenta mil cruzeiros), cada uma. 
Art. 3Q - Esta Lei entrará. em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
IVIando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da present< 

Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir t:~o j.nteiramente como ne 
se con.télllo 
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